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Aos dois dias do mês de março de dois mil e vinte e um, ás quatorze horas, 
foi realizada uma reunião virtual através do grupo oficial no watts app do Conselho 
de Alimentação Escolar (CAE). A nutricionista Daiane Karine Dierings Bernardi 
apresentou aos conselheiros o numero de adesões ao recebimento dos kits de 
alimentação escolar antes do Decreto de suspensão das aulas em todo o Estado 
do Paraná. Até a data haviam aderido trinta e nove alunos remotos e duzentos e 
cinquenta e nove híbridos para o recebimento do kit. Desta forma a mesma 
informou que devido à suspensão das aulas presenciais por tempo indeterminado 
e as escolas ainda possuírem gêneros perecíveis em estoque e a receber por não 
ter sido possível o cancelamento de alguns alimentos como carnes, frutas e 
verduras, sugeriu-se aos conselheiros distribuir estes alimentos em forma de kits 
aos alunos cujos pais assinaram a adesão a fim de contempla-los no mês de 
fevereiro. Assim serão formados kits pequenos e diferenciados devido a utilização 
dos alimentos disponíveis nas unidades. A nutricionista também explicou que por 
segurança será deixado uma pequena quantidade de alimentos em estoque nas 
unidades para um possível retorno repentino das aulas presenciais, mas que é 
conveniente distribuir o restante para evitar perdas e/ou desperdícios. A 
aprovação ocorreu por unanimidade entre todos os conselheiros podendo assim 
dar sequencia na distribuição destes itens. A nutricionista repassou aos 
conselheiros que após essa distribuição referente á fevereiro fara-se um novo 
levantamento de todos que tem interesse em aderir ao kit de alimentação escolar 
para a aquisição e posterior distribuição do kit referente ao mês de março à todos 
que manifestarem interesse pois com a suspensão das aulas todos os alunos 
passam a ingressar no sistema remoto. Os conselheiros concordaram também 
com essa ação e se dispuseram a participar das distribuições dos kits. Nada mais 
havendo para ser tratado eu, Daiane Bernardi, lavrei a seguinte ata que será 
assinada por mim e os demais após lida e aprovada.  


